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PROJETO DE LEI Nº 049/2016. 

 

DISPOE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROS 

PÚBLICOS NO BAIRRO BARRA DO SAHY. 

 

A CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPIRITO 

SANTO APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A 

SEGUINTE LEI: 

 
 

Art. 1º. A Avenida 13 de Maio do Loteamento Guaiamum localizado no Bairro Barra do 

Sahy, Distrito de Santa Cruz, no Município de Aracruz, passa a denominar-se Avenida 

Claudionor Salles dos Santos. 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando o primeiro item do 

artigo 2º da Lei Nº 2.584/2003. 

 

Aracruz, 03 de Novembro de 2016. 

 
 

               
 
 
 
 
 
 

Romildo Broetto 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

O Projeto de lei ora apresentado é uma forma de deixar registrado uma singela 

homenagem a este homem de caráter inabalável e de muito valor, que teve participação 

ativa na comunidade, sempre lutou por melhorias junto com outros moradores e foi 

querido por todos do Bairro. 

Vale ressaltar que dentre vários outros logradouros deste loteamento, o referido 

logradouro é o único ao qual ainda não homenageia nenhum antigo morador da região, 

portanto está em desacordo com os demais. 

Assim sendo, conto com a acolhida dos nobres pares, ao mesmo tempo em que me 

coloco ao inteiro dispor para esclarecimentos que julgarem oportunos e necessários 

para a aprovação do mesmo. 

Atenciosamente, 

 

Aracruz, 03 de Novembro de 2016. 

 

 

 

 
 

Romildo Broetto 
Vereador 
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